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1 – Enquadramento da Diretiva proposta e 
opção pela questão essencial 
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Pilar Europeu dos Direitos Sociais
Princípios 2 e 9

Capítulo I – Igualdade de oportunidades e acesso ao mercado de trabalho

2. Igualdade entre homens e mulheres - A igualdade de tratamento e de 
oportunidades entre homens e mulheres deve ser assegurada e promovida em todos os 
domínios, nomeadamente no que diz respeito à participação no mercado de trabalho, às 
condições de trabalho e à progressão na carreira. Mulheres e homens têm direito a uma 
remuneração igual por um trabalho de igual valor.

Capítulo II - Condições de trabalho justas

9. Equilíbrio entre a vida profissional e a vida privada - Os trabalhadores com 
filhos e familiares dependentes têm direito a beneficiar de licenças adequadas, de regimes 
de trabalho flexíveis e de aceder a serviços de acolhimento. Mulheres e homens devem 
beneficiar da igualdade de acesso a licenças especiais para cumprirem as suas 
responsabilidades familiares, devendo ser incentivados a utilizá-las de forma equilibrada.
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O equilíbrio “Trabalho – Família” no Pilar dos 
Direitos Sociais
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A iniciativa da Comissão sobre conciliação da vida profissional e familiar –
A Diretiva  proposta: 

as licenças por paternidade e as licenças parentais, como questão essencial 
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2 – Situação de facto
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Mercado trabalho – Assimetria na taxa de emprego
Relatório sobre a igualdade entre mulheres e homens na União Europeia - 2017
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Mercado trabalho – Assimetria nas remunerações
Relatório sobre a igualdade entre mulheres e homens na União Europeia – 2017 
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Mercado trabalho – Assimetria no trabalho não pago
Relatório sobre a igualdade entre mulheres e homens na União Europeia – 2017

Na União Europeia, os homens gastam em média 39h por semana 
em trabalho pago, enquanto as mulheres gastam 33h. (H + 3h)

No conjunto de trabalho pago e não pago, as mulheres gastam 
22h por semana em trabalho não pago, enquanto os homens 
gastam menos de 10h. (+ de 12h)

Para além desta assimetria, as mulheres desempenham tarefas 
mais rotineiras, com horários mais rígidos e que exigem trabalho 
mais intensivo em rápida alternância e mesmo em simultâneo, o 
que é especialmente o caso na prestação de cuidados a múltiplas 
pessoas.
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Custos da reprodução social: o tempo na divisão do trabalho pago e 
não pago entre homens e mulheres 

ONU – Relatório do Secretário-Geral - março 2017
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25. O trabalho não pago suporta a economia e muitas vezes preenche a 
falta de investimento público em serviços sociais e infraestruturas.
O trabalho não pago representa na economia
uma transferência de recursos das mulheres para as outras pessoas.

Reconhecer e valorizar o trabalho não pago de cuidado e o trabalho 
doméstico significa medi-lo através de inquéritos regulares e periódicos 
aos usos do tempo em todos os países. De facto, o trabalho não pago 
de cuidado e o trabalho doméstico está avaliado entre 10 e 39% do 
Produto Interno Bruto (PIB).
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OIT
Relatório do Director-Geral Juan Somavia: “Mudar o 

paradigma no mundo do trabalho”
Conferência Internacional do Trabalho 2006

“Importa … estar ciente de que a chamada produtividade 

económica é, 

na realidade, indirectamente subsidiada pela 

produtividade social do trabalho não remunerado”.
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Comité de Aplicação da Convenção sobre a Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação contra as Mulheres 

- todos os Em da UE são Parte na CEDAW -
Recomendação Geral nº 21 (1994)

Mesmo quando existe igualdade na lei, todas as sociedades 

consagram papéis diversos a homens e a mulheres, sendo 

os destas considerados inferiores. Assim, estão a ser 

violados os princípios da justiça e da igualdade expressos 

particularmente (...) na Convenção (artigo 16º, mas também 

nos artigos 2º, 5º e 24º).  
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Artigo 5.º 

Os Estados Partes tomam todas as medidas apropriadas para:

a) Modificar os esquemas e modelos de comportamento sócio 
cultural dos homens e das mulheres com vista a alcançar a 
eliminação dos preconceitos e das práticas costumeiras, ou de 
qualquer outro tipo, que se fundem na ideia de inferioridade ou 
de superioridade de um ou de outro sexo ou de um papel 
estereotipado dos homens e das mulheres;
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PORQUÊ? 
Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra as Mulheres



Conselho da Europa
Convenção para a Prevenção e o Combate à Violência Contra as 

Mulheres e a Violência Doméstica 
Em 28-1-2018, ratificada por 17 Em da UE; assinada pela UE em junho de 2017

Artigo 12º – Obrigações gerais

1 - As Partes tomarão as medidas necessárias para 
promover as mudanças nos padrões de comportamento 
socioculturais das mulheres e dos homens, tendo em vista 
erradicar os preconceitos, os costumes, as tradições e 
qualquer outra prática baseados na ideia da inferioridade 
das mulheres ou nos papéis estereotipados das mulheres e 
dos homens.
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Conselho da Europa
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Os custos da reprodução social: 
A situação atual – assimetria geral integrada 

Relatório sobre a igualdade entre mulheres e homens na União Europeia - 2017

19



3 – Os objetivos chave da Diretiva proposta
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Objetivos chave da Diretiva

Aumentar a participação das mulheres no mercado de 
trabalho (meta 75% para mulheres e homens em 2020) 
com mais participação dos homens na vida familiar,
principalmente através de licenças por paternidade novas e 
parentais melhoradas. 
O que implica que as licenças:
• sejam mais encorajadoras do que as atuais previstas quer

no direito da EU, quer no direito dos Estados membros, e
•desencadeiam uma mudança de mentalidades (ou melhor

dito – Lígia Amâncio- uma mudança de comportamentos)

(Comunicação da Comissão sobre a Iniciativa Conciliação Vida Profissional e Familiar-26-4-2017, p. 8)
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4 – A Diretiva proposta atinge os objetivos a que 
se propõe?

Constitui resposta adequada para 
encorajar mais homens a participar na vida 

familiar, a ponto de encorajar mais mulheres a 
participar no mercado de trabalho? 
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Quanto a mim, não atinge 

porque não constitui resposta adequada,

4.1 – face à realidade dos Estados membros, porque não tem em conta as suas 
dimensões mais relevantes;

4.2 – face ao direito aplicável da EU, porque não envia um sinal suficientemente 
forte para contrariar papéis sociais de género, para “desencadear uma mudança de 
comportamentos” que impedem a igualdade entre homens e mulheres, quer nos 
rendimentos, quer na prestação de cuidados à família, e atribui um estatuto jurídico 
de diferente natureza aos pais e às mães com desvalorização da paternidade;

4.3 – face às Resoluções do Parlamento Europeu de 2016 sobre a matéria;

4.4 - face ao direito internacional sobre direitos da criança que vincula todos os 
Estados membros da União Europeia.
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Alterações legislativas  que a Comissão propõe 
sobre licenças por paternidade e parentais

24

Em Portugal, 
entre 55% e 
75% da 
remuneração 
de referência



4. 1 – A realidade nos Estados membros da 

União Europeia sobre licenças por 

maternidade, paternidade e parentais 
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4. 1 – A realidade nos Em da U.E. sobre licenças por 
paternidade e parental

Fonte: ILO, 2014, Maternity and Paternity at Work: Law and practice across the world”

Licença por paternidade
• 7 Em não têm;

• 13 Em já atribuem 10 dias úteis ou mais

• 16 Em remuneram a 100%, 2 a 90%, 2 a 
80% e 1 a 70%

• Nos Em que têm licença por paternidade, 
o pai tem proteção equivalente à da 
mãe quanto às condições de trabalho –
Diretiva de 2006

Licença parental
• Todos os Em têm licença parental, com 

duração mínima de 4 meses por cada
mãe ou pai, 1 mês não transferível.
Obrigatório face à Diretiva de 2010

• 2 remuneram a 100%, 2 a 90%, 2 a 75-
80%, 5 a 60-70%, 2 a 25-30%

• Só 3 Em não remuneram uma ou outra 
destas licenças – Chipre, Irlanda e Malta

Segundo Resolução do PE de 2016, sobre a aplicação da Diretiva, em 2010 só 
2,7% dos homens face ao nº total de pessoas beneficiárias, gozou licença 

parental e quase 10 depois ”persiste o desequilíbrio entre mulheres e homens”26



Tendências de uso de licenças parentais
Fonte: Eurofound - Promoting uptake of parental and paternity leave among

fathers in the European Union, 2015

• Áustria – aumento de uso da licença parental de 2005 a 1013: 3% a 
4%

• República Checa – os homens representavam em 2013, 0,4% da 
utilização em licença equivalente, da 1,8% do total das licenças 
parentais

• Estónia – aumento entre 2009 e 2010 de 6% a 6,6%

• Finlândia – crescimento de 50% entre 2002 e 2015, embora sendo 
inferior a 9% do total de pessoas beneficiárias

• Itália – crescimento de 9,7% em 2010 para 11% em  2012

• Holanda - crescimento de 10% em 2010 para 24% em  2013
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Tendências de uso de licenças parentais
Fonte: Eurofound - Promoting uptake of parental and paternity leave among

fathers in the European Union, 2015

•Portugal – entre 2008 e 2013 crescimento da licença 
parental inicial (por paternidade) obrigatória de 61,2% 
para 72,4%, facultativa de 51,2% para 63,5% e partilhada 
0,8% para 72,4%

• Suécia – entre 2000 e 2013, aumento para o dobro, 
correspondendo nesse ano a 24,8%

• Eslovénia – entre 2008 e 2011, crescimento de 5,6% para 
6,8%
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Tendências de uso de licenças por paternidade
Fonte: Eurofound - Promoting uptake of parental and paternity leave among

fathers in the European Union, 2015

• Estónia – aumento entre 2006 e 2008 de 14% para 50%, 
por alteração legislativa

• Lituânia – crescimento de 7,5% em 2009 para 18% em  
2014

• Eslovénia – entre 2006 e 2011, crescimento de cerca de 
75% (do total de pais) para 78% 

• Espanha – crescimento de 63,8% % em 2008 para 76,7%
(face ao total de licenças das mães) em  2011
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Estados membros cuja população pode beneficiar com 
a Diretiva proposta

Fontes: OIT e EUROFOUND

• Chipre, Irlanda e Malta, porque passam a ter pelo menos 10 dias 
úteis de licença paga para os homens quando têm uma criança, 

• Grécia e Países Baixos, beneficiam de 8 dias remunerados com 
doença, porque só têm 2 dias de licenças por paternidade – ainda 
que paga a 100% - e a licença parental não é paga

mas nada garante que a situação se altere, porque, apesar de serem 
de gozo exclusivo do pai, nenhuma das licenças propostas é de gozo 

obrigatório, e a remuneração do subsídio por doença a que estão 
associadas pode ser inferior à do subsídio por maternidade 

efetivamente previsto pelo direito interno do Estado de que se trate 30



4. 1 – A realidade nos Em da EU sobre licenças por 
maternidade e parental

Fonte: ILO, 2014, Maternity and Paternity at Work: Law and practice across the world”

Licença por maternidade e parental gozada pelas mães
• 10 Em oferecem mais do que 20 semanas (a Diretiva atual oferece 14, na linha da 

Carta Social Europeia e da Convenção da OIT)
• 6 oferecem 18; 2 oferecem 17; 6 oferecem 16; 2 oferecem 15; 2 oferecem 14
• 15 Em remuneram a 100%; 
• 2 a 90%; 5 a 80-85%; 4 a 70-75%; 1 a 65%

--------

Segundo Resolução do PE de maio de 2016, foram 98,2% as mulheres (2010) 
face ao nº total de pessoas beneficiárias, gozaram licença parental, o que 
permite prever que as mulheres seriam encorajadas pela nova Diretiva a 
prolongar as respetivas licenças por maternidade pelo máximo período 
possível de licença parental remunerada. 31



Assim,

Ainda que com esta Diretiva os 
homens trabalhadores quando 
são pais passem a ter legalmente 
assegurado em todos os Estados 
membros da U.E. um nº mínimo 
de 10 dias remunerados como 
subsídio por doença (licença por 
paternidade), e até 4 meses 
remunerados como subsídio por 
doença (licença parental), 

tendo em conta que:

1 - a Diretiva proposta não 
afronta os estereótipos de género 

• porque mantem as licenças 
por maternidade  em Diretiva 
separada, logo como uma 
situação “específica” das 
mulheres, e 

• porque não torna a licença 
por paternidade obrigatória
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Assim,

Ainda que com esta Diretiva os 
homens trabalhadores quando 
são pais passem a ter legalmente 
assegurado em todos os Estados 
membros da U.E. um nº mínimo 
de 10 dias remunerados como 
subsídio por doença (licença por 
paternidade), e até 4 meses 
remunerados como subsídio por 
doença (licença parental), 

tendo em conta que:

2 - a legislação sobre duração e 
remuneração das licenças, na 
maioria dos Em, embora 
eventualmente com maior 
potencial de encorajamento à 
utilização do que a Diretiva 
proposta, não foi suficiente para 
que a utilização  das licenças 
pelos homens seja significativa, 
salvo numa minoria de Estados 
entre os quais Portugal, 
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Assim,

Ainda que com esta Diretiva os 
homens trabalhadores quando 
são pais passem a ter legalmente 
assegurado em todos os Estados 
membros da U.E. um nº mínimo 
de 10 dias remunerados como 
subsídio por doença (licença por 
paternidade), e até 4 meses 
remunerados como subsídio por 
doença (licença parental), 

tendo em conta: 

3 – a forte probabilidade de que a 
Diretiva proposta reduzisse a 
participação das mulheres no 
mercado de trabalho, por gozo 
maioritário das licenças relativas 
a cuidado quer de crianças quer 
de dependentes, uma vez que a 
licença parental seria 
obrigatoriamente paga;
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Assim,

Ainda que com esta Diretiva os 
homens trabalhadores quando 
são pais passem a ter 
legalmente assegurado em 
todos os Estados membros da 
U.E. um nº mínimo de 10 dias 
remunerados como subsídio 
por doença (licença por 
paternidade), e até 4 meses 
remunerados como subsídio 
por doença (licença parental), 

tendo em conta: 

4 – a forte probabilidade de que com a 

Diretiva proposta a situação sobre a 

matéria se torne muito pior por 

reforço dos estereótipos sobre papéis 

sociais de género quer no que respeita 

aos homens, quer, sobretudo, no que 

respeita às mulheres, que veriam 

reforçado o “seu” papel de cuidadoras 

e veriam agravada a assimetria de 

rendimentos em relação aos homens,35



Pode concluir-se que
É fortemente previsível que a Diretiva proposta tenha um 
efeito contrário à igualdade entre homens e mulheres, 
violando o direito primário da União Europeia.
E também não será compatível com a ordem jurídica 
portuguesa, desde logo com a Constituição. 
Para além de, em Portugal, fazer reverter, a prazo, o caminho 
difícil mas até agora de progresso que se vem seguindo desce 
a revisão constitucional de 1982, quando a paternidade foi 
acrescentada à maternidade como “valor social eminente”.

36



Portugal no caminho para a igualdade entre homens e mulheres:
% das licenças gozadas pelos pais, face às gozadas pelas mães 

Fonte: CITE – Relatório sobre o progresso da Igualdade entre Mulheres e Homens, no Trabalho, 
no Emprego e na Formação Profissional - 2016
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Portugal no caminho para a igualdade entre homens e mulheres:
Utilização da licença parental exclusiva do pai (dias obrigatórios e 

facultativos) face ao número de nascimentos (%) - 2000-2015 
Wall, Karin, Cunha, Vanessa, Atalaia, Susana, Rodrigues, Leonor, Correia, Rita Correia, Sónia Vladimira, Rosa, Rodrigo, 

Livro Branco Homens e Igualdade de Género em Portugal, Lisboa, ICS-CITE, 2016
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Portugal regista a menor assimetria da E.U. na duração das licenças 
previstas para mães e reservadas para pais por nascimento de filho/a 

Relatório sobre a igualdade entre mulheres e homens na União Europeia - 2017
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assimetrias:

9;   13;      14; 16 



4.2 – A lei aplicável no domínio da igualdade 

entre homens e mulheres no Direito da 

União Europeia

4.2.1 – Lei geral

4.2.2 – Lei laboral
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4.2.1 – A lei geral

41



Igualdade de género no Direito da União Europeia

Tratado da União Europeia

Artigo 3º

3. … A União combate a exclusão social e as discriminações e promove a 
justiça e a proteção sociais, a igualdade entre homens e mulheres, a 
solidariedade entre as gerações e a proteção dos direitos da criança. 

Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia

Artigo 8º

Na realização de todas as suas ações, a União terá por objetivo eliminar as 
desigualdades e promover a igualdade entre homens e mulheres.
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Igualdade de género no Direito da União Europeia

Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia:

Artigo 23º

Deve ser garantida a igualdade entre mulheres e homens

em todos os domínios, incluindo em matéria de emprego,

trabalho e remuneração.
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4.2.2 – A lei laboral
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Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia
(Base jurídica da Diretiva proposta)

Artigo 153º

1. A fim de realizar os objetivos enunciados no artigo 151º, a União 
apoiará e completará a ação dos Estados-Membros nos seguintes 
domínios:
i) Igualdade entre homens e mulheres quanto às oportunidades no

mercado de trabalho e ao tratamento no trabalho; 

2. Para o efeito, o Parlamento Europeu e o Conselho podem: 
b) Adotar, nos domínios referidos nas alíneas a) a i) do n.o 1, por meio de 
diretivas, prescrições mínimas progressivamente aplicáveis, tendo em conta 
as condições e as regulamentações técnicas existentes em cada um dos 
Estados-Membros. Essas diretivas devem evitar impor disciplinas 
administrativas, financeiras e jurídicas contrárias à criação e ao 
desenvolvimento de pequenas e médias empresas. 
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Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia

Artigo 157º

4. A fim de assegurar, na prática, a plena igualdade entre 
homens e mulheres na vida profissional, o princípio da 
igualdade de tratamento não obsta a que os Estados-
Membros mantenham ou adotem medidas que 
prevejam regalias específicas destinadas a facilitar o 
exercício de uma atividade profissional pelas pessoas 
do sexo sub-representado, ou a prevenir ou 
compensar desvantagens na sua carreira profissional. 



Diretiva 2006/54/CE de 5 de Julho de 2006
relativa à aplicação do princípio da igualdade de oportunidades e 

igualdade de tratamento entre homens e mulheres em domínios ligados 
ao emprego e à atividade profissional (reformulação) 

Artigo 16º - Licença de paternidade e por adoção 

A presente diretiva não prejudica o direito de os Estados-Membros 
reconhecerem direitos de licença de paternidade e/ou por adoção 
distintos. Os Estados-Membros que reconheçam esses direitos tomam 
as medidas necessárias para proteger os trabalhadores do sexo 
masculino e feminino contra o despedimento durante o exercício 
desse direito e para garantir que, no fim dessa licença, tenham o 
direito de retomar o seu posto de trabalho ou um posto de trabalho 
equivalente em condições que não lhes sejam menos favoráveis e de 
beneficiar de quaisquer melhorias nas condições de trabalho a que 
teriam tido direito durante a sua ausência. 
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4.3 – As Resoluções do Parlamento Europeu 

de 2016 sobre a matéria
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I - Observa que, de acordo com o Eurostat, o número de pessoas que 
beneficiou da licença parental em 2010 foi de 3 518 600, dos quais 
apenas 94 800 (2,7 %) eram homens.

9 - Regista que, mais de uma década após transposição da diretiva 
pelos Estados-Membros, persiste o desequilíbrio entre homens e 
mulheres no respeitante ao gozo da licença parental; 

24 - Considera que promover a individualização do direito à licença e 
ações positivas destinadas à promoção do papel do pai é um 
contributo fundamental para a consecução da conciliação da vida 
profissional e familiar num contexto de equilíbrio nas relações de 
género; 

Resolução do PE sobre sobre a aplicação da Diretiva 2010/18/UE 
do Conselho, de 8 de março de 2010, que aplica o Acordo-

Quadro revisto sobre licença parental – 12 maio 2016
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32. Considera que uma abordagem integrada da igualdade 
entre homens e mulheres – incluindo políticas orientadas para 
a superação dos papéis estereotipados de género – e a 
conciliação da vida profissional e familiar nas futuras 
iniciativas da UE trariam coerência e transparência ao processo 
e ajudariam a garantir a promoção de um equilíbrio entre a 
vida profissional e familiar para homens e mulheres; 

Resolução do PE sobre sobre a aplicação da Diretiva 2010/18/UE 
do Conselho, de 8 de março de 2010, que aplica o Acordo-

Quadro revisto sobre licença parental - 12 maio 2016 
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S. Considerando que os estereótipos amplamente veiculados 
pela sociedade atribuem à mulher um papel subalterno; 

considerando que estes estereótipos começam a desenvolver-
se durante a infância, refletem-se nas opções educativas e de 
formação e mantêm-se no mercado de trabalho; 

considerando que as mulheres ainda estão limitadas com 
demasiada frequência a empregos «tipicamente femininos» e, 
amiúde, mal remunerados; 

Resolução do PE sobre a criação de condições no mercado 
de trabalho favoráveis ao equilíbrio entre a vida pessoal e 

a vida profissional, 13-9-2016 -A8-0253/2016 
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S. considerando que esta segmentação do mercado de trabalho reproduz 
estereótipos que fazem recair sobre as mulheres uma responsabilidade 
descomedida pela prestação de cuidados, obrigando-as a consagrar duas a 
dez vezes mais tempo a cuidados sem remuneração relativamente aos 
homens; 
considerando que as discriminações e os estereótipos associados ao género 
têm consequências negativas nas perspetivas e na independência das 
mulheres a nível pessoal, social e económico e levam a que estejam mais 
concentradas em empregos a tempo parcial, interrompam mais 
frequentemente a carreira e corram um risco mais elevado de pobreza e 
exclusão social, em especial no caso das mães solteiras, o que afeta, por 
conseguinte, a autonomia das mulheres;

Resolução do PE sobre a criação de condições no mercado de 
trabalho favoráveis ao equilíbrio entre a vida pessoal e a vida 

profissional, 13-9-2016 -A8-0253/2016 
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T. Considerando que, não obstante as políticas e a legislação em vigor a nível 
nacional e da União, as licenças por motivos familiares ainda são, com 
frequência, um motivo de discriminação e de estigmatização para mulheres e 
homens, sendo as mulheres particularmente visadas enquanto principais 
prestadoras de cuidados que utilizam licenças por motivos familiares;

U. Considerando que as diferenças na utilização de licenças parentais por 
homens e mulheres revelam uma discriminação com base no género; 

considerando que, nos Estados-Membros, a taxa de participação dos homens na 
licença parental permanece reduzida, com apenas 10 % que utiliza pelo menos 
um dia de licença, e que 97 % das mulheres utiliza a licença parental à 
disposição de ambos os pais; 

Resolução do PE sobre a criação de condições no mercado 
de trabalho favoráveis ao equilíbrio entre a vida pessoal e 

a vida profissional, 13-9-2016 -A8-0253/2016 

53



considerando que os dados existentes confirmam que as licenças parentais sem 
vencimento ou mal remuneradas resultam em taxas de participação baixas; 
considerando que as licenças parentais totalmente ou parcialmente não transferíveis e 
devidamente remuneradas são utilizadas de forma mais equilibrada por ambos os pais e 
contribuem para reduzir a discriminação das mulheres no mercado de trabalho; 
considerando que somente alguns Estados-Membros encorajam os homens a utilizar ao 
máximo a licença parental ou de paternidade, o que priva os homens da possibilidade 
de participar em termos iguais na prestação de cuidados aos filhos e no usufruto do 
tempo com os filhos;
V. Considerando que é crucial adotar medidas que favoreçam o acesso dos homens à 
licença, em particular visto que os pais que utilizam uma licença por razões familiares 
desenvolvem uma melhor relação com os filhos e têm maior probabilidade de 
participar ativamente nas futuras tarefas relacionadas com os cuidados aos filhos;
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33 - Solicita à Comissão que, a fim de garantir um melhor equilíbrio entre vida 
pessoal e vida profissional às pessoas com filhos ou pessoas dependentes a cargo, 
apresente iniciativas bem fundamentadas e coerentes sobre 

(1) uma diretiva relativa à licença de paternidade, com um período 
mínimo obrigatório de duas semanas inteiramente remuneradas; 

....

embora reconhecendo que certos Estados-Membros já tomaram medidas pró-
ativas em matéria de licença de paternidade e licença dos prestadores de 
cuidados; 
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45. Assinala que a conciliação entre vida pessoal e vida profissional 
deve assentar nos direitos dos trabalhadores e na segurança no 
mercado de trabalho, bem como no direito ao repouso, sem restrições 
que resultem de maiores exigências de mobilidade e flexibilidade; 

salienta que, se não se aplicar previamente uma abordagem clara de 
integração da perspetiva de género, um aumento da flexibilidade 
pode resultar no reforço da discriminação de que as mulheres são 
atualmente alvo no mercado de trabalho, sob a forma de salários 
mais baixos, de contratos de trabalho atípicos e de uma 
responsabilidade desproporcionada por tarefas domésticas não 
remuneradas; 
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5 – A conexão entre a Diretiva proposta e o 
direito internacional sobre direitos da criança 

que vincula todos os Estados membros da 
União Europeia
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Convenção dos Direitos da Criança

Artigo 6º
2 - Os Estados Partes asseguram na máxima medida possível a sobrevivência e 
o desenvolvimento da criança.

Artigo 18º
1 - Os Estados Partes diligenciam de forma a assegurar o reconhecimento do 
princípio segundo o qual ambos os pais têm uma responsabilidade comum na 
educação e no desenvolvimento da criança.

Artigo 27º
2 - Cabe primacialmente aos pais e às pessoas que têm a criança a seu cargo a
responsabilidade de assegurar, dentro das suas possibilidades e 
disponibilidades económicas, as condições de vida necessárias ao 
desenvolvimento da criança.
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Convenção dos Direitos da Criança
Comité de Aplicação - Observação Geral nº 5

12 - Sobre o artigo 6º: “desenvolvimento da criança” –
O Comité espera que os Estados interpretem 
“desenvolvimento” no sentido mais vasto como um conceito 
holístico, abrangendo o desenvolvimento físico, mental, 
espiritual, moral, psicológico e social da criança. Devem ser 
tomadas medidas para que se atinja o desenvolvimento 
ótimo de todas as crianças.
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Convenção dos Direitos da Criança
Comité de Aplicação - Observação Geral nº 7

5. Implementar os direitos da criança na primeira infância
Para o exercício dos seus direitos, as crianças pequenas têm particulares 
exigências de nutrição física, cuidado emocional e acompanhamento sensível ...
6. Características da primeira infância
A primeira infância é um período crítico para a realização dos direitos das 
crianças. Durante este período:
b) As crianças pequenas desenvolvem fortes ligações emocionais com os seus 
pais ou outras pessoas cuidadoras, de quem procuram e recebem nutrição, 
cuidados, acompanhamento e proteção, de modo a respeitar a sua 
individualidade e capacidade de crescimento; 
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Convenção dos Direitos da Criança
Comité de Aplicação - Observação Geral nº 7

15. Um papel crucial para os pais e outras pessoas cuidadoras primárias. Em 
circunstâncias normais, os pais de uma criança pequena desempenham um papel 
crucial na concretização dos seus direitos 
16. Bebés recém nascidos/as são capazes de reconhecer os seus pais ... muito cedo 
após o nascimento, e envolvem-se ativamente na comunicação não verbal.
Em circunstâncias normais, as crianças pequenas desenvolvem fortes laços com os 
seus pais ... Estas relações oferecem às crianças segurança física e emocional, bem 
como cuidado e atenção consistentes. Através destas relações as crianças constroem 
uma identidade pessoal e adquirem competências culturalmente valorizadas, 
conhecimento e comportamentos.
19. Tendências sociais e papel da família. A Convenção enfatiza que “ambos os pais 
têm responsabilidades comuns na educação e desenvolvimento da criança”, com pais 
e mães reconhecidos como cuidadores iguais (artigo 18º nº 1). 61



6 – Conclusões
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6 – Conclusões 
Importaria que do processo de negociação da Diretiva 

resultasse: 

a) evidência clara da promoção da igualdade entre mulheres e homens, 
enquanto obrigação jurídica fundamental da União Europeia, por 
instrumento de paridade substantiva que

i. recuse o estereótipo que associa predominantemente as mulheres à 
reprodução e ao cuidado, com os conhecidos efeitos, quer na sua 
independência económica e na economia em geral;  

ii. reconheça, de facto, que os homens têm direito à vinculação precoce com as 
suas crianças e a participar no seu desenvolvimento desde os primeiros 
tempos de vida; e

iii. reconheça, de facto, que as crianças têm direito a que ambos os pais 
exerçam a sua responsabilidade comum na sua educação e no seu 
desenvolvimento desde a primeira infância. 63



6 – Conclusões 
Importaria que do processo de negociação da Diretiva 

resultasse: 
b) evidência de que o conhecimento produzido sobre a 

realidade e os seus fundamentos no domínio das 
licenças por maternidade e por paternidade, razões pelas 
quais 

• as mães exercem os seus direitos ao gozo das licenças, 
correspondendo ao estereótipo de que o “dever social 
de cuidado” é principalmente seu, e 

•os pais se consideram “dispensados” desse dever.
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O que implica que 
a nova legislação da União Europeia :

Assuma a mesma base jurídica, ainda que não em
exclusivo, para as licenças por maternidade e por
paternidade;

 integre as licenças por paternidade no mesmo
instrumento jurídico das de maternidade;

 atribua o mesmo custo financeiro às licenças por 
maternidade e por paternidade, para que “as licenças das 
mulheres não sejam mais caras que as dos homens” e assim 
não se contratem mulheres;
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O que implica que 
a nova legislação da União Europeia

 Reconheça às licenças por paternidade:
 a mesma natureza jurídica e o mesmo estatuto real e

simbólico da licença por maternidade incluindo a não
transferibilidade;

 igual remuneração e com a mesma fonte de financiamento da
licença por maternidade, à data de apresentação da proposta
de diretiva e com revalorizações, quando ocorram, nos mesmos
montantes da licença por maternidade e em simultâneo com
estas;

 um período de exercício obrigatório com igual duração do da
licença por maternidade, ou seja 2, semanas. 
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O que implica que 
a nova legislação da União Europeia

Reconheça as licenças por paternidade, as licenças parentais e as 
licenças para cuidados a outras pessoas dependentes também 
como instrumentos complementares para promover a igual 
partilha entre mulheres e homens do tempo de afastamento de 
umas e outros da vida profissional, incluindo do posto de 
trabalho, por ocasião do nascimento ou adoção das crianças, ou 
da prestação de cuidados à família, designadamente através do 
mecanismo de ações positivas, em favor das responsabilidades 
dos homens enquanto cuidadores, e, consequentemente, em 
favor das responsabilidades das mulheres, enquanto 
profissionais.
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Muito Obrigada
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